
Prefeitura Municipal de Lorena
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis. N.®
LIVRO DE PORTARIAS

== P 0 ri T L R I A _1_« Ii51 ==

0 Senhor J O S Ê  G TíHATT)0 Prefeito K i m l c i - /  
pal de I;orena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  o u e  lhe sao c o n f e r i d a s  // 
por Lei,

R  E S 0 L V  E ;

Tornar sem e f eito a p o r t a r i a  n e de IP de 
acos t o  de 1.970, c o n f o r m e  p e d i d o  feito p e l o  r e a n e r i m e n t o  p r o t o 
cola d o  sob n 3 ,.i65  de l 3 de m a r ç o  de 1 * 9 7 1  do  Sr. A n t o n i n o  Glor- 
dani, q v e  recebeu o seguinte despacho; "Deferidò", face ao  pare. 
ccr da Procuradoria*

R e g i s t r e - s e  e cuinara-se.

P*I-̂ . de ̂ Jorena, 09 de m a r ç o  de 1*971 
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= Diretor de A d m i n i s t r a ç ã o

R e g i s t r a d a  no l i v r o  p r o p r i o  do Setor de S e r v i 
ços Gerais da P r e f eitura ifunicipal e p u b l i c a d a  no Paço 1'unici-/ 
pal aos 9 d e  m a r ç o  de  1*971.
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== r a i :t t t d a  c o h t t ç z  ==‘
E n c a r r e g a d a  do  Set.de Serv.Gerais.


